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Seção 1
Poder Executivo

Antônio Waldez Góes da Silva
Governador

Jaime Domingues Nunes
Vice-Governador

Secretarias Extraordinárias

Secretaria E. em Brasília: Lilia Suely Amoras Collares de Souza 
Secretaria E. dos Povos Indígenas: Eclemilda Macial Silva
Secretaria E.. de Pol. para a Juven.: Pedro Lourenço da Costa Neto
Secretaria E. de Políticas para Mulheres: Renata Apóstolo Santana 
Secretaria E.. de Políticas para os Povos Afrodescendentes: Aluizo da S. de Carvalho

Órgãos Estratégicos de Execução

Gabinete do Governador: Marcelo Ignácio da Roza
Gabinete de Segurança Institucional: Ten. Cel. QOPMC Cláudio Braga Barbosa
Controladoria Geral: Joel Nogueira Rodrigues 
Procuradoria Geral: Narson de Sá Galeno
Polícia Militar: Cel. QOPMC José Paulo Matias dos Santos
Polícia Civil: Antonio Uberlândio Azevedo Gomes
Corpo de Bombeiro: Cel. BM. Wagner Coelho Pereira
Polícia Técnico-Científica: Salatiel Guimarães

Seção 2 
Secretarias de Estado

Administração: Suelem Amoras Távora Furtado
Desenvolvimento Rural: José Renato Ribeiro
Cultura: Evandro Costa Milhomen
Comunicação: Gilberto Ubaiara Rodrigues
Ciência e Tecnologia: Rafael Pontes Lima
Desporto e Lazer: José Rudney Cunha Nunes 
Educação: Maria Goreth da Silva e Sousa
Fazenda: Josenildo Santos Abrantes
Infraestrutura: Alcir Figueira Matos
Meio Ambiente: Robério Aleixo Anselmo Nobre
Planejamento: Eduardo Corrêa Tavares
Desenvolvimento das Cidades: Antônio Pinheiro Teles Júnior 
Saúde: Juan Mendes da Silva
Segurança: CEL PM RR José Carlos Corrêa de Souza 
Transporte: Benedito Arisvaldo Souza Conceição
Trabalho e Empreendedorismo: Karla Marcella Fernandes Chesca
Turismo: Rosa Janaína de Lacerda Marcelino Abdon
Mobilização Social: Alba Nize Colares Caldas

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Agência Amapá: Tânia Maria do Socorro Barroso Miranda Sousa 
SIAC-Super Fácil: Luzia Brito Grunho
EAP: Jorielson Brito Nascimento
IAPEN: Lucivaldo Monteiro da Costa
DETRAN: Inácio Monteiro Maciel
DIAGRO: Alvaro Renato Cavalcante da Silva
HEMOAP: Ruimarisa Pena Martins  
IEPA: Jorge Elson Silva de Souza
IPEM: Neiva Lucia da Costa Nunes 
JUCAP: Gilberto Laurinho
PROCON: Eliton Chaves Franco
PRODAP: José Lutiano Costa da Silva
RDM: Roberto Coelho do Nascimento
RURAP: Hugo Tibiriçá Paranhos Cunha
UEAP: Kátia Paulino do Santos
ARSAP: Gabriela Taís Bristo da Silva
CREAP: Amaury Barros Silva
Amapá Terras: Julhiano Cesar Avelar 
SVS: Dorinaldo Barbosa Malafaia

Empresa Pública 

AFAP: Francisco de Assis Souza Costa 

Serviço Social Autonomo

AMPREV: Rubens Belnimeque de Souza

Fundações Estaduais

FAPEAP: Mary de Fátima Guedes dos Santos 

FCRIA: Andreza Melo de Lima

Sociedades de Economia Mista

CAESA: Valdinei Santana Amanajás
CEA: Rodolfo Fernandes da Silva Torres
GASAP: Anízio dos Santos Freitas

Seção 3
Prefeituras, Órgãos Municipais e Particulares

MP: Ivana Lúcia Franco Cei
ALAP: Kaká Barbosa 
TJAP: João Guilherme Lages
DPE-AP: Diogo Brito Grunho
TCE: Michel Houat Harb.
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Gabinete do Governador

DECRETO  Nº  1810  DE  03  DE  JUNHO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido no Ofício 
nº 1206/2020-SESA,
 
R E S O L V E :
 
Exonerar os servidores abaixo relacionados dos cargos em comissão da Secretaria de Estado da Saúde:
 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO
Jacó Lobato Fernandes Coordenador/Coordenadoria Administrativa CDS-3

Ademir dos Santos Miranda Júnior Gerente de Núcleo/Núcleo de Administração/Coordenadoria Administrativa CDS-2

Jeferson William da Costa Araújo Gerente de Núcleo/Núcleo de Serviços Administrativos/Hospital de Emergência Dr. Oswaldo 
Cruz

CDS-2

Edson Souza Silva Gerente de Núcleo/Núcleo de Serviços Técnicos/Hospital de Emergência Dr. Oswaldo Cruz CDS-2

Thiago Lins Cunha Gerente de Núcleo/Núcleo de Serviços Técnicos/Hospital da Mulher Mãe Luzia CDS-2

Prisco de Paiva Bezerra Segundo Gerente de Núcleo/Núcleo de Serviços Médicos/Hospital de Clínicas Dr. Alberto Lima CDS-2

Danilo Augusto de Souza Silva Assessor Técnico Nível II/Auditoria do SUS CDS-2

Hariandson Lemos da Silva Gerente de Núcleo/Núcleo de Contabilidade/Coordenadoria de Gestão dos Recursos do SUS/
Fundo Estadual de Saúde

CDS-2

Lucineire Vilhena Farias Saito Assessor Técnico Nível I/Núcleo de Contratualização, Convênios e Acordos Internacionais/
Coordenadoria de Gestão dos Recursos do SUS/Fundo Estadual de Saúde

CDS-1

José Gibson Araújo Nobre Assessor Técnico Nível I/Núcleo de Apoio Técnico/Coordenadoria de Gestão de Compras CDS-1
  
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-0603-0003-3324

DECRETO  Nº  1811  DE  03  DE  JUNHO  DE  2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido no Ofício 
nº 1206/2020-SESA,

R E S O L V E :
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Exonerar Cassineide Machado Cordeiro do cargo em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de Gestão de Contratos/
Coordenadoria Administrativa, Código CDS-2, da Secretaria de Estado da Saúde, a contar de 28 de maio de 2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-0603-0003-3325

DECRETO  Nº  1812  DE  03  DE  JUNHO  DE  2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido no Ofício 
nº 1206/2020-SESA,

R E S O L V E :

Exonerar Raimundo Nonato Sousa Sampaio do cargo em comissão de Coordenador/Coordenadoria de Gestão 
dos Recursos do SUS/Fundo Estadual de Saúde, Código CDS-3, da Secretaria de Estado da Saúde, por motivo de 
falecimento, a contar de 08 de maio de 2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-0603-0003-3315

DECRETO  Nº  1813  DE  03  DE  JUNHO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido no Ofício 
nº 1206/2020-SESA,
  
R E S O L V E :
  
Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem os cargos em comissão da Secretaria de Estado da Saúde:
 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO
Ademir dos Santos Miranda Júnior Coordenador/Coordenadoria Administrativa CDS-3

Edson Souza Silva Gerente de Núcleo/Núcleo de Serviços Administrativos/Hospital de Emergência 
Dr. Oswaldo Cruz

CDS-2

Carlos Correa Galan Júnior Gerente de Núcleo/Núcleo de Serviços Técnicos/Hospital de Emergência Dr. 
Oswaldo Cruz

CDS-2

Aydwlha Monique Barbosa Gerente de Núcleo/Núcleo de Serviços Técnicos/Hospital da Mulher Mãe Luzia CDS-2

Raimundo Nonato Ribeiro de Oliveira Júnior Gerente de Núcleo/Núcleo de Serviços Médicos/Hospital de Clínicas Dr. Alberto 
Lima

CDS-2

Felipe Miranda Fonseca Assessor Técnico Nível II/Auditoria do SUS CDS-2

Diogo Emanuel Mendes Viana Gerente de Núcleo/Núcleo de Contabilidade/Coordenadoria de Gestão dos 
Recursos do SUS/Fundo Estadual de Saúde

CDS-2

Franciani da Silva Barros Assessor Técnico Nível I/Núcleo de Contratualização, Convênios e Acordos 
Internacionais/Coordenadoria de Gestão dos Recursos do SUS/Fundo Estadual 
de Saúde

CDS-1

Julie Larissa Gemaque de Oliveira Assessor Técnico Nível I/Núcleo de Apoio Técnico/Coordenadoria de Gestão de 
Compras

CDS-1

  
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-0603-0003-3321
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DECRETO  Nº  1814  DE  03  DE  JUNHO  DE  2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 1206/2020-SESA,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear o CABO 3º GBM Pablo Ramon Pereira 
Nunes para exercer o cargo em comissão de Gerente 
de Núcleo/Núcleo de Administração/Coordenadoria 
Administrativa, Código CDS-2, da Secretaria de Estado 
da Saúde.

Art. 2º O referido cargo será considerado de natureza 
Policial Militar, de acordo com os termos do Decreto nº 
2306, de 21/06/18.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-0603-0003-3332

DECRETO  Nº  1815  DE  03  DE  JUNHO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 1206/2020-SESA,

R E S O L V E :

Nomear Patrick Nascimento Matos para exercer o cargo 
em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de Gestão de 
Contratos/Coordenadoria Administrativa, Código CDS-
2, da Secretaria de Estado da Saúde, a contar de 28 de 
maio de 2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-0603-0003-3318

DECRETO  Nº  1816  DE  03  DE  JUNHO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, 
da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com os 
Decretos nºs 4979, de 14/11/19 e 5527, de 31/12/19, e 
tendo em vista o contido no Ofício nº 1206/2020-SESA,

R E S O L V E :

Nomear Iohansen Soter dos Santos Sarquis para 
exercer o cargo em comissão de Gerente Geral do Projeto 
“Gerência Técnica em Diretrizes em Saúde”, Código CDS-
3, da Secretaria de Estado da Saúde.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-0603-0003-3319

DECRETO  Nº  1817  DE  03  DE  JUNHO  DE  2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o Decreto 
nº 4810, de 06 de outubro de 2015, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 3.880/2019-GABI/PMM,

R E S O L V E :

Prorrogar, por mais um período de 01 (um) ano, a contar 
de 30 de dezembro de 2019, os termos do Decreto nº 
8056, de 30 de dezembro de 2014, publicado no Diário 
Oficial do Estado do Amapá nº 5868, de 30 de dezembro 
de 2014, que colocou a servidora Mônica Cristina 
da Silva Dias à disposição da Prefeitura Municipal de 
Macapá.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-0603-0003-3316

DECRETO  Nº  1818  DE  03  DE  JUNHO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o Decreto 
nº 4810, de 06 de outubro de 2015, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 3.884/2019-GABI/PMM,

R E S O L V E :

Prorrogar, por mais um período de 01 (um) ano, a contar 
de 30 de dezembro de 2019, os termos do Decreto nº 
8085, de 30 de dezembro de 2014, publicado no Diário 
Oficial do Estado do Amapá nº 5868, de 30 de dezembro 
de 2014, que colocou a servidora Clícia Hoana Vilhena 
Vieira à disposição da Prefeitura Municipal de Macapá.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-0603-0003-3320
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DECRETO  Nº  1819  DE  03  DE  JUNHO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o Decreto 
nº 4810, de 06 de outubro de 2015, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 3.885/2019-GABI/PMM,

R E S O L V E :

Prorrogar, por mais um período de 01 (um) ano, a contar 
de 09 de dezembro de 2019, os termos do Decreto nº 
7352, de 09 de dezembro de 2014, publicado no Diário 
Oficial do Estado do Amapá nº 5854, de 09 de dezembro 
de 2014, que colocou o servidor Raimundo Sérgio 
Moreira Lemos, à disposição da Prefeitura Municipal de 
Macapá.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-0603-0003-3322

DECRETO  Nº  1820  DE  03  DE  JUNHO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o Decreto 
nº 4810, de 06 de outubro de 2015, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 3.881/2019-GABI/PMM,

R E S O L V E :

Prorrogar, por mais um período de 01 (um) ano, a contar 
de 30 de dezembro de 2019, os termos do Decreto nº 
8054, de 30 de dezembro de 2014, publicado no Diário 
Oficial do Estado do Amapá nº 5868, de 30 de dezembro 
de 2014, que colocou o servidor Edivan Barros de 
Andrade à disposição da Prefeitura Municipal de Macapá.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-0603-0003-3323

DECRETO  Nº  1821  DE  03  DE  JUNHO  DE  2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o Decreto 
nº 4810, de 06 de outubro de 2015, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 3.883/2019-GABI/PMM,

R E S O L V E :

Prorrogar, por mais um período de 01 (um) ano, a contar de 
30 de dezembro de 2019, os termos do Decreto nº 8053, 

de 30 de dezembro de 2014, publicado no Diário Oficial 
do Estado do Amapá nº 5868, de 30 de dezembro de 
2014, que colocou o servidor Marcos André Nascimento 
Cordeiro, à disposição da Prefeitura Municipal de 
Macapá.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-0603-0003-3329

DECRETO  Nº  1822  DE  03  DE  JUNHO  DE  2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o Decreto 
nº 4810, de 06 de outubro de 2015, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 3.882/2019-GABI/PMM,

R E S O L V E :

Prorrogar, por mais um período de 01 (um) ano, a contar 
de 1º de dezembro de 2019, os termos do Decreto nº 
8055, de 30 de dezembro de 2014, publicado no Diário 
Oficial do Estado do Amapá nº 5868, de 30 de dezembro 
de 2014, que colocou a servidora Edcleuma Nunes 
Magalhães da Silva, à disposição da Prefeitura Municipal 
de Macapá.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-0603-0003-3328

PORTARIA Nº 171/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar nº. 
0089 de 01 de Julho de 2015.

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito a portaria nº 075/2020-PGE, 
publicada  no D.O.E. nº 7106, de 17/02/2020, que 
designou a servidora BÁRBARA FONSECA AMANAJÁS, 
ocupante do cargo comissionado de Responsável Técnico 
Nível III – Análise de Processos, código: CDS-3, para 
desempenhar suas atividades funcionais na Secretaria de 
Estado da Saúde-SESA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.



Quarta-feira, 03 de Junho de 2020Seção 01• Nº 7.183Diário Oficial

6 de 29

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 02 de Junho 
de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-0603-0003-3336

PORTARIA Nº 172/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar nº. 
0089 de 01 de Julho de 2015.

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito a portaria nº 522/2019-PGE, 
publicada  no D.O.E. nº 7017 de 07/10/2019, que designou 
a servidora EDICLEUMA MOTA DA SILVA, ocupante do 
cargo comissionado de Responsável Técnico Nível III – 
Análise de Processos, código: CDS-3, para desempenhar 
suas atividades funcionais na Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente-SEMA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 02 de Junho 
de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-0603-0003-3337

PORTARIA Nº 173/2020-PGE

Altera a Portaria nº 133/2020-PGE de 04 de abril de 2020, 
alterada pelas Portarias 138/2020-PGE de 18 de abril de 
2020, 140/2020-PGE de 02 de maio de 2020 145/2020-
PGE de 19 de maio de 2020, e 156/2020-PGE de 29 de 
maio de 2020, aos termos do Decreto Governamental nº 
1809 de 02 de junho de 2020, conforme descrição que se 
segue.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo 
artigo 7º, caput, incisos XI e XIII, da Lei Complementar nº 
0089, de 01 de julho de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria nº 133/2020-PGE de 04 
de abril de 2020 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Prorrogar por mais 10 (dez) dias o Regime de 
Plantão Extraordinário na Procuradoria Geral do Estado 
do Amapá, a contar de 03 de junho de 2020, no sentido 
de uniformizar o funcionamento dos serviços públicos 
prestados, e garantir o exercício das atribuições conferidas 
pela Lei Complementar nº 89/2015, respeitando as 
medidas de proteção e enfrentamento pandemia do 
Coronavírus (COVID-19).

[...]”

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar da data de 
03 de junho de 2020.
     
Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.
Macapá-AP, 03 de junho de 2020.
NARSON DE SÁ GALENO
Procurador-Geral do Estado do Amapá

HASH: 2020-0603-0003-3339

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 002-
2017/PMAP

Processo nº 340101.2020.00007- DOF/PMAP. Pregão 
Eletrônico nº 04/2017-CPL/PGE/PMAP. Contratante: 
Polícia Militar do Amapá, CNPJ 06.023.862/0001-
16. Contratado: S & E COMUNICAÇÕES LTDA-ME, 
CNPJ (MF) Nº 07.401.682/0001-93 .Objeto: Prestação 
de Serviços para o Sistema de Radiocomunicação 
da PMAP. No Valor de R$ 481.649,00. Dos 
recursos orçamentários: Programa de Trabalho nº 
1.34.101.06.0037.2310.0.160000 – Operacionalização da 
Polícia Militar do Amapá, Natureza de Despesa nº 339039, 
Nota de Empenho nº 2020NE00007, de 10/02/2020, no 
valor de R$ 200.000,00. Vigência: 25 de maio de 2020 
até 25 de maio de 2021. Assinatura: 23/05/2020.

Macapá-AP, 03 de junho de 2020.
MARCELO CAVALCANTE SILVA – TEN CEL QOPMC
DIRETOR ADMINISTRATIVO DA PMAP

HASH: 2020-0603-0003-3280

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 008-
2016/PMAP

Processo nº 340101.2018.00009- DOF/PMAP. Pregão 
Eletrônico nº 01/2016-CPL/PMAP. Contratante: Polícia 
Militar do Amapá, CNPJ 06.023.862/0001-16. Contratado: 
NAÚTICA AMAPARÍ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ME, 
CNPJ (MF) Nº 08.786.585/0001-29. Objeto: Prestação 
de Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva dos 
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Motores de Popa e Geradores Pertencentes à PMAP. No 
Valor de R$ 46.319,68. Dos recursos orçamentários: 
Programa de Trabalho nº 1.34.101.06.181.0037.2310.0.1
60000 – Operacionalização da Polícia Militar do Amapá, 
Natureza de Despesa nº 339039, Nota de Empenho nº 
2020NE00012, de 10/02/2020, no valor de R$ 46.319,68. 
Vigência: 17 de maio de 2020 até 16 de maio de 2021. 
Assinatura: 16/05/2020.

Macapá-AP, 03 de junho de 2020.
MARCELO CAVALCANTE SILVA – TEN CEL QOPMC
DIRETOR ADMINISTRATIVO DA PMAP

HASH: 2020-0603-0003-3281

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA Nº 006/2020 - 
CPL/CBMAP

TERMO DE DISPENSA Nº 006/2020 - CPL/CBMAP
PROCESSO ADM: 13.000.186./2020/CBMAP

OBJETO: aquisição de Compressor de ar de baixa 
pressão para a atividade de mergulho autônomo 
do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá mediante 
dispensa de licitação, para atender emergencialmente ao 
Naufrágio do Navio Anna Karoline III conforme condições, 
especificações e quantitativos constantes no Projeto 
Básico nº 012/2020-DPLAN/DAG/CBMAP.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso IV da Lei 
8666/93. 

CONTRATADA: Resgatécnica, inscrita no CNPJ 
15.453.449/0001-82.

VALOR ESTIMADO: R$ 87.900,00 (oitenta e sete mil e 
novecentos reais).

JUSTIFICATIVA: Aquisição de compressor de ar de baixa 
pressão para atividade de mergulho autônomo do Corpo 
de Bombeiros Militar do Amapá se faz necessário para 
atender as buscas subaquáticas nas regiões de desastres 
marítimos. A amplitude dessas Operações necessita 
de equipamentos modernos capazes de permitir ao 
Bombeiro Militar Mergulhador, maior eficiência nas buscas 
de corpos, segurança da equipe e adaptação aos vários 
cenários apresentados devido a característica túrbida de 
baixa visibilidade dos rios amazônicos. 

Macapá-AP, 03 de Junho de 2020
Wagner Coelho Pereira – Cel BM
Comandante Geral do CBMAP

HASH: 2020-0603-0003-3307

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA Nº 007/2020 - 
CBMAP

TERMO DE DISPENSA Nº 007/2020 - CPL/CBMAP
PROCESSO ADM: 13.000.183/2020/CBMAP

OBJETO: Aquisição de Fonte Externa (GPU) para 
aeronave Esquilo de prefixo PR-GAP do Grupamento 
Tático Aéreo – GTA.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso IV da Lei 
8666/93. 

CONTRATADA: ROSENI FERANCINI FERREIRA-ME 
inscrita no CNPJ: 18.189.002/0001-36

VALOR ESTIMADO: R$ 14.655,00 (quatorze mil seis 
centos e cinquenta e cinco reais)

JUSTIFICATIVA: Reposição de equipamento danificado 
na operação de resgate de vítimas no navio Anna Karoline 
III a fim de evitar solução de continuidade no serviço 
ordinário do Grupamento Tático Aéreo-GTA. 

Macapá 03 de junho de 2020
Wagner Coelho Pereira – Cel BM
Comandante Geral do CBMAP

HASH: 2020-0603-0003-3306

PORTARIA Nº 010/2020 – SEAFRO

O SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE POLÍTICAS 
PARA OS AFRODESCENDENTES DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0301 de 05 de fevereiro 
de 2018, e o que consta no art. 1º da Lei Estadual 1.700, 
de 17 de julho de 2012, alterado pela Lei Estadual 2.124, 
de 02 de dezembro de 2016.

Estabelece regime de tele trabalho e sobre aviso conforme 
o Art. 1° O artigo 2º, do Decreto n° 1.377, de 17 de março 
de 2020, alterado pelos Decretos nº 1.495, de 02 de abril 
de 2020; 1.534, de 17 de abril de 2020 e 1614, de 01 de 
maio de 2020, em razão da continuidade ao combate do 
(COVID-19), em todo o território do Estado do Amapá, na 
forma como especifica.

CONSIDERANDO: ainda, a necessidade e a 
responsabilidade em adotar medidas de proteção dos 
servidores e de toda a sociedade contra a disseminação 
(COVID-19).
          
RESOLVE:



Quarta-feira, 03 de Junho de 2020Seção 01• Nº 7.183Diário Oficial

8 de 29

Art.1º- Prorrogar  Portaria nº 009/2020/SEAFRO datado 
de 18 de maio de 2020, até a data de 30 de junho de 
2020.

Art.2º- Durante o período de 18/05/2020 a 30/06/2020, 
serão diretrizes a serem adotadas no âmbito desta 
secretaria:

I - Fica determinado o regime de tele trabalhos e 
sobreaviso para todos os profissionais que desempenham 
suas funções nesta secretaria;

II – A comunicação dar-se-á, também, via Sistema 
PRODOC, tanto para comunicação interna quanto para 
a externa;

III – Os servidores deverão consultar diariamente o e-mail 

institucionale manter telefones de contato atualizados e 
ativos.

IV- Os servidores deverão apresentar relatórios de suas 
atividades, conforme área de atuação.

Art.3º - Dê - se Ciência. Publique-se e Cumpra-se.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar da data de 01 de junho 
de 2020.

Macapá-AP, 18 de maio de 2020.
Aluizo de Carvalho
Secretário – SEAFRO
Decreto n.º 0301/2018

HASH: 2020-0603-0003-3283

PUBLICIDADE
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Secretaria de Educação

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2020 – 
CPL/SEED

Ratifico nos termos da Lei n 8.666/93
Macapá-AP, 29/05/2020.
Maria Goreth da Silva e Sousa
Secretária de Estado de Educação
Decreto nº 0158/2018- GEA

SIGA: 000057/SEED/2019.
PRODOC:. 2254 /2020-UCAD /SEED.
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO.
CONTRATADA: MÔNACO DIESEL MACAPÁ LTDA. – 
CNPJ Nº 09.597.026/0001-33.

OBJETO: Aquisição de Material para a prestação do 
serviço de Revisão (manutenção preventiva e corretiva) 
por quilômetros rodados (20.000 km e 40.000 km), com 
a finalidade de manter a garantia de fábrica dos 02 (dois) 
veículos automotores tipo Caminhões de Carga/Baú, de 
marca Volkswagen VW 11.180 DRC 4X2, que compõem a 
frota desta SEED, conforme condições, especificações e 
quantitativos constantes no Projeto Básico.

JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária para 
viabilizar os serviços de manutenção de equipamentos 
durante o período de garantia técnica do fornecedor 
original, atento ainda, para o disposto no art. 26 da Lei nº 
8.666/93.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, Inciso XVII, da Lei 
Federal nº 8.666/1993.

CÓDIGO: 12.122.0002.2375, FONTE: 107 (RP)
NATUREZA DAS DESPESAS: 3390.30.
VALOR TOTAL: R$ 6.398,72, (seis mil e trezentos e 
noventa e oito reais e setenta e dois centavos).

Macapá-AP, 29 de maio de 2020.
Karolina Santos da Luz
Presidente da CPL/SEED
Decreto nº 2080/2019

HASH: 2020-0603-0003-3335

Secretaria de Transporte

PORTARIA Nº 076/2020-SETRAP

O  SECRETÁRIO  DE TRANSPORTES DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n.º 0795, de 26/03/2018,

R E S O L V E:

Art. 1º- DESIGNAR  os  Servidores abaixo relacionados, 
para viajarem  Sede de suas atribuições Macapá/AP, até 
o município de Cutias do Araguari, com o objetivo de 
executarem serviços de Conservação da Plataforma na 
Rodovia AP-070, no período de  15 a 30/06/2020.

NEUTON BARBOSA DE LIMA
Resp. pelo Grupo Ativ. II – CDI -2

JEREMIAS FERREIRA DE 
Aux. Operac. Serv. Diversos

PEDRO PAULO PAIXÃO DE LIMA 
Operador de Maquinas Pesadas

TIAGO DOS SANTOS PEREIRA
Motorista Oficial

JUSCELINO DA SILVA E COSTA
Resp. Ativ. II/Topografia – CDI-2

VALDENI DA SILVA PEREIRA 
Motorista do Secretario – CDI-2

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

MACAPÁ-AP, 03 DE JUNHO  DE 2020.
BENEDITO ARISVALDO SOUZA CONCEIÇÃO
Secretário de Estado de Transportes

HASH: 2020-0603-0003-3304

PORTARIA Nº 077/2020-SETRAP

O  SECRETÁRIO  DE TRANSPORTES DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n.º 0795, de 26/03/2018,

R E S O L V E:

Art. 1º- DESIGNAR os Servidores abaixo relacionados, 
para viajarem   da Sede de suas atribuições Macapá/
AP, até o município de Calçoene, com o objetivo de 
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executarem o serviço de Conservação da Plataforma do 
Ramal do Lourenço, no período de  15 a 30/06/2020.

ANTONIO ALMEIDA DA COSTA
Chefe de Residência – CDI-3

ODILIO ANDRADE BONFIM FILHO
Resp. Ativ. II/DIVOP/DOV-CDI-2

JOSE ALMIR LOPES CARNEIRO
Motorista Oficial

RAIMUNDO NONATO MARTINS
Chefe de Residência – CDI-3

RAIMUNDO MARLUCIO DA SILVA MONTEIRO          
Motorista Oficial

SEBASTIÃO COSTA DE MATOS
Operador de Maquinas

LUIZ ALBERTO SOUZA DE JESUS
Aux. Administrativo

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

MACAPÁ-AP, 03 DE JUNHO  DE 2020.
BENEDITO ARISVALDO SOUZA CONCEIÇÃO
Secretário de Estado  de Transportes

HASH: 2020-0603-0003-3305

Secretaria de Infraestrutura
                  
AVISO DE RESULTADO FASE EXTERNA

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de 
Estado da Infraestrutura torna pública para conhecimento dos 
interessados o RESULTADO da fase externa da Licitação do 
R.D.C. nº 001-2020-CPL/SEINF/GEA, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº 7.153, seção 02, pagina 15.

Cujo objeto e a Contratação Integrada de Empresa 
para Prestação de Serviços Técnicos e Especializados 
de Engenharia para Elaboração dos Projetos Básico e 
Executivos e Execução da Obra de Ampliação do Hospital 
de Emergência Osvaldo Cruz, Localizado no Município de 
Macapá-AP.

Processo nº 520220/2019-SEINF/GEA.
MOTIVO: FRACASSADA.           
             
Macapá-AP, 01 de junho de 2020.
ELIVALDO SANTOS SOARES
Presidente da CPL/SEINF/GEA

HASH: 2020-0603-0003-3286

RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Estado da Infraestrutura - SEINF/GEA, 
torna público que requereu da Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Habitação 
- SEMDUH Licença de Instalação para a obra de 
Pavimentação de ruas em blocos de concreto com 
drenagens, meio fio e sarjeta, no Bairro Fé em Deus, no 
Município de Santana/AP. Não foi determinado o Estudo 
de Impacto Ambiental.

Macapá-AP, 03 de junho de 2020.
ALCIR FIGUEIRA MATOS
Secretário de Estado da Infraestrutura
Decreto n°0790/26.03.2018

HASH: 2020-0603-0003-3326

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO

Artigo, 43, Inc. VI, Lei nº 8.666/93
Tomada de Preços nº 008/2020-CPL/SEINF/GEA

O Secretário de Estado da Secretaria da Infraestrutura, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente pela Lei Nº. 8.666/93, art. 43, 
VI e alterações posteriores, RESOLVE: HOMOLOGAR 
o procedimento licitatório nos autos do Processo nº. 
196.61/2020-SEINF/GEA, na modalidade Tomada de 
Preços nº. 008/2020-CPL/SEINF/GEA, tipo menor preço 
global, destinada a seleção de proposta mais vantajosa, 
visando a  obra REFORMA DO GINÁSIO AVERTINO 
RAMOS, NO MUNICÍPIO DE MACAPÁ/AP. E Adjudicar 
objeto licitado em favor da empresa ENGETOR LTDA-
EPP, CNPJ nº 84.410.505/0001-14, à qual ofertou a 
proposta no valor de R$ 1.716.603,09(Um milhão, 
setecentos e dezesseis mil, seiscentos e três reais e 
nove  centavos).

Macapá, 02 de junho de 2020.
ALCIR FIGUEIRA MATOS
Secretário de Estado da Infraestrutura
Decreto nº 790/2018

HASH: 2020-0603-0003-3287

Secretaria de Mobilização Social

PORTARIA Nº 115/2020-SIMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas 
atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 
20 de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância 
com o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro 
de 2005, tendo em vista o contido no Memorando nº 



Quarta-feira, 03 de Junho de 2020Seção 02• Nº 7.183Diário Oficial

11 de 29

256/2020 – GAB/SIMS.  

R E S O L V E:      

Art. 1º Autoriza o deslocamento do Servidor, Michael 
Jackson Brito, Assistente Social, que se deslocará da 
sede de suas atribuições Macapá/AP até o município 
de OIAPOQUE/AP, no período de 03 a 09/06/2020, com 
objetivo de acompanhar e monitorar a ação de entrega 
dos Cartões Eletrônicos do Renda Cidadã Emergencial, 
para auxílio alimentação em favor das famílias em 
vulnerabilidade social.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá/Ap. 03 de junho de 2020.
ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social – 
SIMS
Decreto nº0333/2019

HASH: 2020-0603-0003-3285

PORTARIA Nº0114/2020-SIMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas atribuições 
que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 de janeiro de 
2004, no seu art. 87, em consonância com o art.8º, inc. XII do 
Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 2005.

Considerando o processo nº 090/2020 - SIMS

Considerando o contido no Memorando nº 
10103.0005.2283.0026/2020 - GAB/SIMS;

R E S O L V E:                   

Art. 1º - Designar as Servidoras: Taiana Lobato Dias - 
Gerente Setorial de Articulação Institucional, (Titular), 
e Beatriz Neres Pereira Andrade- Ger. De Unidade/
Gab. Executivo, (Suplente), como Fiscais do Contrato 
nº 009/2020 - SIMS, que entre si celebram o Governo 
do Estado do Amapá, através da Secretaria de Estado 
da Inclusão e Mobilização Social, como Contratante, e 
AGROQUALITY LTDA, como Contratada, cujo objeto 
é a prestação de serviços de controle e combate a 
pragas, para suprir as necessidades da Secretaria de 
Estado de Inclusão e Mobilização Social – SIMS, suas 
unidades descentralizadas e Secretarias Extraordinárias 
vinculadas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar da data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de maio de 2020.

Art. 3º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá/Ap. 02 de junho de 2020.

ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social – 
SIMS
Decreto nº0333/2019

HASH: 2020-0603-0003-3284

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS E QUITAÇÃO DE 
DÉBITO Nº 010/2020-SIMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2019
INSTRUMENTO: TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ por 
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE INCLUSÃO 
E MOBILIZAÇÃO SOCIAL E A EMPRESA CLEAN 
SERVICE CONSTRUÇÕES LTDA – ME

OBJETO: O presente Termo de Ajuste de Contas tem por 
objeto a quitação do valor devido pela CONTRATANTE 
a CONTRATADA, tendo em vista o reconhecimento da 
despesa relativa à Prestação de serviços continuados 
de limpeza, conservação, higienização, lavanderia, 
cozinheiro, auxiliar de cozinha e cuidadores de idosos 
para atender a demanda da Unidade de Execução 
Instituição de Longa Permanência para Idosos-Abrigo 
São José e Casa Abrigo Fátima Diniz, durante o mês de 
maio de 2020.

VALOR TOTAL: R$ 229.674,29 (duzentos e vinte 
nove mil seiscentos e setenta e quatro reais e vinte 
nove centavos), correrão com recursos orçamentários 
destinados ao Fundo de Assistência Social (FAS), através 
da Unidade Gestora 310301, Programa de Trabalho 0026, 
Natureza da Despesa 3390.37, na Fonte de Recurso 101 
e Ação 2636, Nota de Empenho nº 2020NE00172 emitida 
em 03/06/2020.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 59, paragrafo Único, da Lei 
8.666/93. Processo 038/2019.Data assinatura 03/06/2020

MACAPÁ – AP, 03 DE JUNHO DE 2020.
ALBA NIZE COLARES CALDAS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL

HASH: 2020-0603-0003-3317

Secretaria de Administração

PORTARIA Nº 434/2020-GAB/SEAD
 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
Decreto Estadual nº 1535/2018, de 14 de maio de 2018, 
considerando que a Administração Pública deve observar 
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o principio da eficiência previsto no art. 37 da Constituição 
Federal;

Considerando o Contrato nº 001/2020-SEAD/GEA, que 
entre si celebram a SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO e a empresa AGROQUALITY LTDA, 
CNPJ Nº 24.959.641/0001-36, cujo objeto é a prestação de 
serviços de controle e combate a pragas (desinsetização, 
desratização, descupinização e remoção de morcegos), 
visando atender as necessidades da Secretaria de Estado 
da Administração - SEAD/GEA e seus anexos; e

Considerando o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, que determina o acompanhamento e a 
fiscalização da execução do contrato, por representante 
da Administração especialmente designado;

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para 
exercerem as funções especificadas:

Gestores/Suplentes Nome do Servidor Matrícula
Gestor do Contrato Felipe de Oliveira Matos 0967778-0-02

Gestor do Contrato 
Suplente

Elizeu Rosa de Almeida 0966596-0-01

Fiscal Técnico Adriano Moraes Vianna 286081

Fiscal Técnico-
Suplente

Simone de Nazaré Flexa 
Viana

365580-7-01

Fiscal Administrativo Louise Alves Bezerra 0965854-8-02

Fiscal Administrativo-
Suplente

Jean Freitas Pereira 0968285-6-01

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a contar da data da 
assinatura do contrato e ocorrerá durante todo o período 
da vigência contratual e de seus aditivos, quando houver.

Art. 3º - Dê-se ciência, e publique-se e cumpra-se.
 
Macapá-AP, 03 de junho de 2020.
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2020-0603-0003-3340

PORTARIA Nº 435/2020-GAB/SEAD
 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
Decreto Estadual nº 1535/2018, de 14 de maio de 2018, 
considerando que a Administração Pública deve observar 
o principio da eficiência previsto no art. 37 da Constituição 
Federal;

Considerando o Contrato nº 002/2020-SEAD/
GEA, que entre si celebram a SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO e a empresa 

UNISERVICE EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ 
Nº 04.166.506/0001-26, cujo objeto é a contratação de 
serviços de Manutenção Predial Preventiva e Corretiva 
com fornecimento de Material e Mão-de-Obra, visando 
atender as necessidades da Secretaria de Estado da 
Administração – SEAD/GEA e seus anexos; e

Considerando o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, que determina o acompanhamento e a 
fiscalização da execução do contrato, por representante 
da Administração especialmente designado;

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para 
exercerem as funções especificadas:

Gestores/Suplentes Nome do Servidor Matrícula
Gestor do Contrato Adriano Moraes Vianna 286081

Gestor do Contrato 
Suplente

Simone de Nazaré Flexa 
Viana

365580-7-01

Fiscal Técnico Felipe de Oliveira Matos 0967778-0-02

Fiscal Técnico-
Suplente

Elizeu Rosa de Almeida 0966596-0-01

Fiscal Administrativo Louise Alves Bezerra 0965854-8-02

Fiscal Administrativo-
Suplente

Jean Freitas Pereira 0968285-6-01

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a contar da data da 
assinatura do contrato, e ocorrerá durante todo o período 
da vigência contratual e de seus aditivos, quando houver.

Art. 3º - Dê-se ciência, e publique-se e cumpra-se.
 
Macapá-AP, 03 de junho de 2020.
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2020-0603-0003-3341

EXTRATO DE CONTRATO – SEAD/GEA

CONTRATO N° 002/2020-SEAD, Processo Nº 
130101.0005.1037.0009/2020. Contratante: Secretaria 
de Estado da Administração, Contratada: UNISERVICE 
EMPREENDIMENTOS EIRELI. CNPJ: 04.166.506/0001-
26. OBJETO: contratação de serviços de Manutenção 
Predial Preventiva e Corretiva com fornecimento de 
material e mão-de-obra, visando atender as necessidades 
da Secretaria de Estado da Administração – SEAD/
GEA e seus anexos. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com 
início a partir da data da assinatura do Contrato. DATA 
DA ASSINATURA: 29 de maio de 2020. VALOR TOTAL 
ESTIMADO: R$ 403.678,57 (quatrocentos e três mil, 
seiscentos e setenta e oito reais e cinquenta e sete 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Estrutura 
Programática: 104.122.0005.2421.160000, Elemento de 
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Despesa: 33.90-39, Fonte de Recurso: 107, correrão a 
Nota de Empenho n° 2020NE00123. SIGNATÁRIOS: 
Suelem Amoras Távora Furtado - Ordenadora de Despesa, 
pela Contratante e Joaci Lima Palmerim, Representante 
legal, pela Contratada.

Macapá-AP, 29 de maio de 2020.
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2020-0603-0003-3342

PUBLICIDADE
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Superintendência de Vigilância
em Saúde

PORTARIA Nº 050/2020-NGP/SVS
 
O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802 de 25 de julho de 
2017 e lei 2.341/2018-GEA.

RESOLVE:

NOMEAR a servidora Celisa Penna Melo Capelari, 
matrícula: 2353492, Funcionário Público, Pedagoga, 
cargo exercido: Chefe de Gabinete/SVS, para exercer 
a função de Fiscal de Contrato abaixo relacionado, 
conforme Memo nº 012/2020-UCC/SVS.

Contrato nº 009/2020-UCC/SVS Empresa: Suporte e 
Comércio e Serviços LTDA- EPP, Objeto: Contratação 
de Empresa Para Aquisição de Material de Consumo 
– Leite Artificial na Fórmula Infantil, visando atender as 
Necessidades na Superintendência de Vigilância em 
Saúde/SVS/AP.

Macapá-AP, 28 de maio de 2020.
Dorinaldo Barbosa Malafaia
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº2802/2017

HASH: 2020-0603-0003-3327

PORTARIA Nº 051/2020 - NGP/SVS
 
“DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE 
ACOMPANHAMENTO DE CONTRATO E COMPRAS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802 de 25 de julho de 
2017.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores Estaduais abaixo, para 
exercerem a função FISCAL DE ACOMPANHAMENTO 
DOS CONTRATOS E COMPRAS durante o período de 
suas vigências, com as atribuições de acompanhar e 
fiscalizar a correta execução dos termos contratuais e 
compras administrativas.

Art. 2º - A FISCALIZAÇÃO será realizada conjuntamente, 
através dos servidores abaixo nomeados que comporão 
comissão de recebimento e fiscalização, no caso de 
aquisições de bens e produtos, através dos processos 
oriundos do enfrentamento ao CORONAVÍRUS 

(COVID-19).

- GELMIRES DE QUEIROZ DA SILVA, matrícula: 108968-
4, Funcionário Público, FUNÇÃO, para exercer a função 
de Fiscal conforme esta portaria.
II- MARTA MONTEIRO DO NASCIMENTO, matrícula: 
0123226-6-01, Funcionária Pública, FUNÇÃO, para 
exercer a função de Fiscal conforme esta portaria.
III- CELISA PENNA MELO CAPELARI, matrícula: 
2353492, Funcionária Pública, FUNÇÃO, para exercer a 
função de Fiscal conforme esta portaria.
IV- ALESSANDRO DE JESUS CARVALHO VELOSO, 
matrícula: 871036, Funcionário Público, FUNÇÃO, para 
exercer a função de Fiscal conforme esta portaria.
V- WALDIR PIRES BITTENCOURT, matrícula: 1088866, 
Funcionários Públicos, FUNÇÃO, para exercer a função 
de Fiscal conforme esta portaria.

Art. 3º - Nos contratos e compras administrativos 
oriundos de modalidades licitatórias, que não tenham 
sido realizadas para o enfrentamento CORONAVÍRUS 
(COVID-19), o fiscal de contratos ou compras será 
nomeado por ato próprio.

Art. 4º - Os servidores designados no artigo primeiro ficam 
obrigados a obedecer e fazer cumprir todas as normas 
constitucionais, legais e aos princípios administrativos 
que norteiam os atos e contratos e compras públicas, 
em especial, os da legalidade, moralidade, probidade, 
impessoalidade, publicidade e eficiência, sob pena de 
responsabilidade.

Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal do contrato e compra 
amplo e irrestrito acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Contrato e compra sob sua 
fiscalização.

Art. 6º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 19/03/2020.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Macapá, em 29 de maio de 2020. 
DORINALDO BARBOSA MALAFAIA
Superintendente de Vigilância em Saúde/SVS.
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2020-0603-0003-3301

Departamento Estadual de
Trânsito do Amapá

PORTARIA N° 244/2020 – DETRAN/AP, DE 02 DE 
JUNHO DE 2020. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de 
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suas atribuições legais que lhe são conferidas por força 
do Decreto Estadual n° 0054 de 02 de janeiro de 2015, 
respectivamente, as demais normas em vigor;

CONSIDERANDO os incisos III e X do Art.22 da Lei 9.503 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO, o disposto na Resolução Nº 320/2009, 
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN;

CONSIDERANDO, a necessidade de ampliar a 
segurança dos proprietários de veículos, que celebram 
financiamentos contraídos com alienação, penhor, 
arrendamento e reserva, com vistas ao registro desses 
contratos;

CONSIDERANDO, os termos da Portaria n°. 
732/2014-DETRAN/AP, a qual regulamenta o registro, 
Cadastramento e Renovação anual de Agentes 
Financeiros, para efeito de inclusão e/ou exclusão de 
gravames no Sistema Nacional de Gravames - SNG, 
bem como do registro de Contrato de veículos, junto ao 
DETRAN/AP;

CONSIDERANDO, por derradeiro que a documentação 
apresentada pelo: AYMORE CREDITO E INVESTIMENTO 
S.A protocolada neste Departamento em 21/01/2020 
atende às exigências contidas na Portaria epigrafada, 
conforme o contido no Documento Avulso de nº 
194065/2020.

RESOLVE:

Art. 1º - RECADASTRAR AYMORE CREDITO E 
INVESTIMENTO S.A CNPJ: 07.707.650/0001-10, com 
endereço comercial situado Amador Bueno, nº 474, Bloco 
C 1 andar, Bairro Santo Amaro, CEP: 04.752-901 São 
Paulo–SP, no exercício de suas atividades no âmbito do 
Departamento de Trânsito do Estado do Amapá.

Art. 2º - O Cadastramento do Agente Financeiro, para 
atuação junto ao DETRAN/AP, efetivar-se-á mediante 
formalização de processo dirigido ao Diretor-Presidente, 
desde que preenchidos os requisitos contidos na Portaria 
nº 732/2014. 

Art. 2º. O presente credenciamento terá vigência pelo 
período de 12 (doze) meses á conta do dia 10/06/2020 
a 10/06/2021.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Inácio Monteiro Maciel
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN-AP

HASH: 2020-0603-0003-3289

PORTARIA N° 245/2020 – DETRAN/AP, DE JUNHO DE 
2020.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por força 
do Decreto Estadual n° 0054 de 02 de janeiro de 2015, 
respectivamente, as demais normas em vigor;

CONSIDERANDO os incisos III e X do Art.22 da Lei 9.503 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO, o disposto na Resolução Nº 320/2009, 
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN;

CONSIDERANDO, a necessidade de ampliar a 
segurança dos proprietários de veículos, que celebram 
financiamentos contraídos com alienação, penhor, 
arrendamento e reserva, com vistas ao registro desses 
contratos;

CONSIDERANDO, os termos da Portaria n°. 
732/2014-DETRAN/AP, a qual regulamenta o registro, 
Cadastramento e Renovação anual de Agentes 
Financeiros, para efeito de inclusão e/ou exclusão de 
gravames no Sistema Nacional de Gravames - SNG, 
bem como do registro de Contrato de veículos, junto ao 
DETRAN/AP;

CONSIDERANDO, por derradeiro que a documentação 
apresentada BANCO ITAU VEICULOS protocolada neste 
Departamento em 16/03/2020, atende às exigências 
contidas na Portaria epigrafada, conforme o contido no 
Documento Avulso de nº 194734/2020.

RESOLVE:

Art. 1º - RECADASTRAR BANCO ITAU VEICULOS 
CNPJ: 61.190.658/0001-06 endereço comercial situado 
Av. Senador Roberto Simonsen, nº 304, Bairro São 
Caetano do Sul, CEP: 09.530-401 São Paulo–SP, no 
exercício de suas atividades no âmbito do Departamento 
de Trânsito do Estado do Amapá.

Art. 2º - O Cadastramento do Agente Financeiro, para 
atuação junto ao DETRAN/AP, efetivar-se-á mediante 
formalização de processo dirigido ao Diretor-Presidente, 
desde que preenchidos os requisitos contidos na Portaria 
nº 732/2014. 

Art. 2º. O presente credenciamento terá vigência pelo 
período de 12 (doze) meses á conta do dia 10/06/2020 
a 10/06/2021.

Cumpra-se, registre-se e publique-se. 

Inácio Monteiro Maciel
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Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN-AP

HASH: 2020-0603-0003-3298

PORTARIA N° 246/2020 – DETRAN/AP, DE 02 DE 
JUNHO DE 2020.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por força 
do Decreto Estadual n° 0054 de 02 de janeiro de 2015, 
respectivamente, as demais normas em vigor;

CONSIDERANDO os incisos III e X do Art.22 da Lei 9.503 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO, o disposto na Resolução Nº 320/2009, 
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN;

CONSIDERANDO, a necessidade de ampliar a 
segurança dos proprietários de veículos, que celebram 
financiamentos contraídos com alienação, penhor, 
arrendamento e reserva, com vistas ao registro desses 
contratos;

CONSIDERANDO, os termos da Portaria n°. 
732/2014-DETRAN/AP, a qual regulamenta o registro, 
Cadastramento e Renovação anual de Agentes 
Financeiros, para efeito de inclusão e/ou exclusão de 
gravames no Sistema Nacional de Gravames - SNG, 
bem como do registro de Contrato de veículos, junto ao 
DETRAN/AP;

CONSIDERANDO, por derradeiro que a documentação 
apresentada pelo DIBENS LEASING S.A 
ARRENDAMENTO MERCANTIL protocolada neste 
Departamento em 27/02/2020, atende às exigências 
contidas na Portaria epigrafada, conforme o contido no 
Documento Avulso de nº 194115/2020.

RESOLVE:

Art. 1º - RECADASTRAR DIBENS LEASING 
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A CNPJ: 
65.654.303/0001-73 com endereço comercial situado 
PC Egydio de Souza Aranha, nº 990, Bairro Parque 
Jabaquara, CEP: 04.057-000 São Paulo–SP, no exercício 
de suas atividades no âmbito do Departamento de Trânsito 
do Estado do Amapá.

Art. 2º - O Cadastramento do Agente Financeiro, para 
atuação junto ao DETRAN/AP, efetivar-se-á mediante 
formalização de processo dirigido ao Diretor-Presidente, 
desde que preenchidos os requisitos contidos na Portaria 
nº 732/2014. 

Art. 2º. O presente credenciamento terá vigência pelo 
período de 12 (doze) meses á conta do dia 07/06/2020 
a 07/06/2021.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Inácio Monteiro Maciel
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN-AP

HASH: 2020-0603-0003-3291

PORTARIA N° 247/2020 – DETRAN/AP, DE 02 DE 
JUNHO DE 2020.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por força 
do Decreto Estadual n° 0054 de 02 de janeiro de 2015, 
respectivamente, as demais normas em vigor;

CONSIDERANDO os incisos III e X do Art.22 da Lei 9.503 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO, o disposto na Resolução Nº 320/2009, 
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN;

CONSIDERANDO, a necessidade de ampliar a segurança 
dos proprietários de veículos, que celebram financiamentos 
contraídos com alienação, penhor, arrendamento e reserva, 
com vistas ao registro desses contratos;

CONSIDERANDO, os termos da Portaria n°. 
732/2014-DETRAN/AP, a qual regulamenta o registro, 
Cadastramento e Renovação anual de Agentes 
Financeiros, para efeito de inclusão e/ou exclusão de 
gravames no Sistema Nacional de Gravames - SNG, 
bem como do registro de Contrato de veículos, junto ao 
DETRAN/AP;

CONSIDERANDO, por derradeiro que a documentação 
apresentada pelo: BANCO GMAC protocolada neste 
Departamento em 21/01/2020 atende às exigências 
contidas na Portaria epigrafada, conforme o contido no 
Documento de nº 014.0040262020/2020.

RESOLVE:

Art. 1º - RECADASTRAR BANCO GMAC CNPJ: 
59.274.605/0001-13, com endereço comercial situado 
Amador Bueno, nº 474, Bloco C 1 andar, Bairro Santo 
Amaro, CEP: 04.752-901 São Paulo–SP, no exercício de 
suas atividades no âmbito do Departamento de Trânsito 
do Estado do Amapá.

Art. 2º - O Cadastramento do Agente Financeiro, para 
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atuação junto ao DETRAN/AP, efetivar-se-á mediante 
formalização de processo dirigido ao Diretor-Presidente, 
desde que preenchidos os requisitos contidos na Portaria 
nº 732/2014. 

Art. 2º. O presente credenciamento terá vigência pelo 
período de 12 (doze) meses á conta do dia 10/06/2020 
a 10/06/2021.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Inácio Monteiro Maciel
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN-AP

HASH: 2020-0603-0003-3299

PORTARIA N° 248/2020 – DETRAN/AP, DE 02 DE 
JUNHO DE 2020.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por força 
do Decreto Estadual n° 0054 de 02 de janeiro de 2015, 
respectivamente, as demais normas em vigor;

CONSIDERANDO os incisos III e X do Art.22 da Lei 9.503 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO, o disposto na Resolução Nº 320/2009, 
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN;

CONSIDERANDO, a necessidade de ampliar a 
segurança dos proprietários de veículos, que celebram 
financiamentos contraídos com alienação, penhor, 
arrendamento e reserva, com vistas ao registro desses 
contratos;

CONSIDERANDO, os termos da Portaria n°. 
732/2014-DETRAN/AP, a qual regulamenta o registro, 
Cadastramento e Renovação anual de Agentes 
Financeiros, para efeito de inclusão e/ou exclusão de 
gravames no Sistema Nacional de Gravames - SNG, 
bem como do registro de Contrato de veículos, junto ao 
DETRAN/AP;

CONSIDERANDO, por derradeiro que a documentação 
apresentada pelo BANCO ITAULEASING protocolada 
neste Departamento em 16/03/2020, atende às exigências 
contidas na Portaria epigrafada, conforme o contido no 
Documento Avulso de nº 194735/2020.

RESOLVE:

Art. 1º - RECADASTRAR BANCO ITAULEASING CNPJ: 
49.925.225/0001-48 com endereço comercial situado Av. 

Senador Roberto Simonsen, nº 304, Bairro São Caetano 
do Sul, CEP: 09.530-401 São Paulo–SP, no exercício de 
suas atividades no âmbito do Departamento de Trânsito 
do Estado do Amapá.

Art. 2º - O Cadastramento do Agente Financeiro, para 
atuação junto ao DETRAN/AP, efetivar-se-á mediante 
formalização de processo dirigido ao Diretor-Presidente, 
desde que preenchidos os requisitos contidos na Portaria 
nº 732/2014. 

Art. 2º. O presente credenciamento terá vigência pelo 
período de 12 (doze) meses á conta do dia 10/06/2020 
a 10/06/2021.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Inácio Monteiro Maciel
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN-AP

HASH: 2020-0603-0003-3290

PORTARIA N° 249/2020 – DETRAN/AP, DE 02 DE 
JUNHO DE 2020.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por força 
do Decreto Estadual n° 0054 de 02 de janeiro de 2015, 
respectivamente, as demais normas em vigor;

CONSIDERANDO os incisos III e X do Art.22 da Lei 9.503 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO, o disposto na Resolução Nº 320/2009, 
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN;

CONSIDERANDO, a necessidade de ampliar a 
segurança dos proprietários de veículos, que celebram 
financiamentos contraídos com alienação, penhor, 
arrendamento e reserva, com vistas ao registro desses 
contratos;

CONSIDERANDO, os termos da Portaria n°. 
732/2014-DETRAN/AP, a qual regulamenta o registro, 
Cadastramento e Renovação anual de Agentes 
Financeiros, para efeito de inclusão e/ou exclusão de 
gravames no Sistema Nacional de Gravames - SNG, 
bem como do registro de Contrato de veículos, junto ao 
DETRAN/AP;

CONSIDERANDO, por derradeiro que a documentação 
apresentada BANCO ITAUCARD protocolada neste 
Departamento em 16/03/2020, atende às exigências 
contidas na Portaria epigrafada, conforme o contido no 
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Documento Avulso de nº 194736/2020.

RESOLVE:

Art. 1º - RECADASTRAR BANCO ITAUCARD CNPJ: 
17.192.451/0001-70 endereço comercial situado PC 
Alfredo Egydio de Souza aranhaº 100, Bairro Parque 
Jabaquara, CEP: 04.344.902 São Paulo–SP, no exercício 
de suas atividades no âmbito do Departamento de Trânsito 
do Estado do Amapá.

Art. 2º - O Cadastramento do Agente Financeiro, para 
atuação junto ao DETRAN/AP, efetivar-se-á mediante 
formalização de processo dirigido ao Diretor-Presidente, 
desde que preenchidos os requisitos contidos na Portaria 
nº 732/2014. 

Art. 2º. O presente credenciamento terá vigência pelo 
período de 12 (doze) meses á conta do dia 10/06/2020 a 
10/06/2021.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Inácio Monteiro Maciel
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN-AP

HASH: 2020-0603-0003-3300

PORTARIA N° 250/2020 – DETRAN/AP, DE 02 DE 
JUNHO DE 2020.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por força 
do Decreto Estadual n° 0054 de 02 de janeiro de 2015, 
respectivamente, as demais normas em vigor;

CONSIDERANDO os incisos III e X do Art.22 da Lei 9.503 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO, o disposto na Resolução Nº 320/2009, 
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN;

CONSIDERANDO, a necessidade de ampliar a 
segurança dos proprietários de veículos, que celebram 
financiamentos contraídos com alienação, penhor, 
arrendamento e reserva, com vistas ao registro desses 
contratos;

CONSIDERANDO, os termos da Portaria n°. 
732/2014-DETRAN/AP, a qual regulamenta o registro, 
Cadastramento e Renovação anual de Agentes 
Financeiros, para efeito de inclusão e/ou exclusão de 
gravames no Sistema Nacional de Gravames - SNG, 
bem como do registro de Contrato de veículos, junto ao 

DETRAN/AP;

CONSIDERANDO, por derradeiro que a documentação 
apresentada pelo: BANCO ITAU VEUCULOS 
ADMINISTRADORA protocolada neste Departamento 
em 21/01/2020 atende às exigências contidas na Portaria 
epigrafada, conforme o contido no Documento Avulso de 
nº 194738/2020.

RESOLVE:

Art. 1º - RECADASTRAR BANCO ITAU VEUCULOS 
ADMINISTRADORA. CNPJ: 00.000.776/0001-01, com 
endereço comercial situado Rua Tenente Mauro de 
Miranda nº 36, Bloco D 1 andar, Bairro Parque Jabaquara, 
CEP: 04.345.-030 São Paulo–SP, no exercício de suas 
atividades no âmbito do Departamento de Trânsito do 
Estado do Amapá.

Art. 2º - O Cadastramento do Agente Financeiro, para 
atuação junto ao DETRAN/AP, efetivar-se-á mediante 
formalização de processo dirigido ao Diretor-Presidente, 
desde que preenchidos os requisitos contidos na Portaria 
nº 732/2014. 

Art. 2º. O presente credenciamento terá vigência pelo 
período de 12 (doze) meses á conta do dia 10/06/2020 
a 10/06/2021.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Inácio Monteiro Maciel
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN-AP

HASH: 2020-0603-0003-3292

PORTARIA N° 251/2020 – DETRAN/AP, DE 02 DE 
JUNHO DE 2020.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por força 
do Decreto Estadual n° 0054 de 02 de janeiro de 2015, 
respectivamente, as demais normas em vigor;

CONSIDERANDO os incisos III e X do Art.22 da Lei 9.503 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO, o disposto na Resolução Nº 320/2009, 
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN;

CONSIDERANDO, a necessidade de ampliar a 
segurança dos proprietários de veículos, que celebram 
financiamentos contraídos com alienação, penhor, 
arrendamento e reserva, com vistas ao registro desses 
contratos;
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CONSIDERANDO, os termos da Portaria n°. 
732/2014-DETRAN/AP, a qual regulamenta o registro, 
Cadastramento e Renovação anual de Agentes 
Financeiros, para efeito de inclusão e/ou exclusão de 
gravames no Sistema Nacional de Gravames - SNG, 
bem como do registro de Contrato de veículos, junto ao 
DETRAN/AP;

CONSIDERANDO, por derradeiro que a documentação 
apresentada BANCO ITAU BB protocolada neste 
Departamento em 16/03/2020, atende às exigências 
contidas na Portaria epigrafada, conforme o contido no 
Documento Avulso de nº 194737/2020.

RESOLVE:

Art. 1º - RECADASTRAR  BANCO ITAU BB CNPJ: 
17.298.092/0001-30  endereço comercial situado Av. 
Brigadeiro Farias de lima, nº 3500, Bairro ITAIM BIBI, 
CEP: 04.538.132 São Paulo–SP, no exercício de suas 
atividades no âmbito do Departamento de Trânsito do 
Estado do Amapá.

Art. 2º - O Cadastramento do Agente Financeiro, para 
atuação junto ao DETRAN/AP, efetivar-se-á mediante 
formalização de processo dirigido ao Diretor-Presidente, 
desde que preenchidos os requisitos contidos na Portaria 
nº 732/2014. 

Art. 2º. O presente credenciamento terá vigência pelo 
período de 12 (doze) meses á conta do dia 10/06/2020 a 
10/06/2021.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Inácio Monteiro Maciel
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN-AP

HASH: 2020-0603-0003-3295

PORTARIA N° 252/2020 – DETRAN/AP, DE 02 DE 
JUNHO DE 2020.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por força 
do Decreto Estadual n° 0054 de 02 de janeiro de 2015, 
respectivamente, as demais normas em vigor;

CONSIDERANDO os incisos III e X do Art.22 da Lei 9.503 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO, o disposto na Resolução Nº 320/2009, 
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN;

CONSIDERANDO, a necessidade de ampliar a 

segurança dos proprietários de veículos, que celebram 
financiamentos contraídos com alienação, penhor, 
arrendamento e reserva, com vistas ao registro desses 
contratos;

CONSIDERANDO, os termos da Portaria n°. 
732/2014-DETRAN/AP, a qual regulamenta o registro, 
Cadastramento e Renovação anual de Agentes 
Financeiros, para efeito de inclusão e/ou exclusão de 
gravames no Sistema Nacional de Gravames - SNG, 
bem como do registro de Contrato de veículos, junto ao 
DETRAN/AP;

CONSIDERANDO, por derradeiro que a documentação 
apresentada pelo ITAU UNIBANCO S.A protocolada 
neste Departamento em 17/03/2020, atende às exigências 
contidas na Portaria epigrafada, conforme o contido no 
Documento Avulso de nº 194745/2020.

RESOLVE:

Art. 1º - RECADASTRAR ITAU UNIBANCO S.A CNPJ: 
60.701.190/0001-04 com endereço comercial situado Av. 
PD Egydio de Souza aranha, Bairro Parque Jabaquara, 
CEP: 04.344.902 São Paulo–SP, no exercício de suas 
atividades no âmbito do Departamento de Trânsito do 
Estado do Amapá.

Art. 2º - O Cadastramento do Agente Financeiro, para 
atuação junto ao DETRAN/AP, efetivar-se-á mediante 
formalização de processo dirigido ao Diretor-Presidente, 
desde que preenchidos os requisitos contidos na Portaria 
nº 732/2014. 

Art. 2º. O presente credenciamento terá vigência pelo 
período de 12 (doze) meses á conta do dia 10/06/2020 
a 10/06/2021.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Inácio Monteiro Maciel
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN-AP

HASH: 2020-0603-0003-3296

PORTARIA N° 253/2020 – DETRAN/AP, DE 02 DE 
JUNHO DE 2020.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por força 
do Decreto Estadual n° 0054 de 02 de janeiro de 2015, 
respectivamente, as demais normas em vigor;

CONSIDERANDO os incisos III e X do Art.22 da Lei 9.503 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro;
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CONSIDERANDO, o disposto na Resolução Nº 320/2009, 
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN;

CONSIDERANDO, a necessidade de ampliar a 
segurança dos proprietários de veículos, que celebram 
financiamentos contraídos com alienação, penhor, 
arrendamento e reserva, com vistas ao registro desses 
contratos;

CONSIDERANDO, os termos da Portaria n°. 
732/2014-DETRAN/AP, a qual regulamenta o registro, 
Cadastramento e Renovação anual de Agentes 
Financeiros, para efeito de inclusão e/ou exclusão de 
gravames no Sistema Nacional de Gravames - SNG, 
bem como do registro de Contrato de veículos, junto ao 
DETRAN/AP;

CONSIDERANDO, por derradeiro que a documentação 
apresentada pelo BANCO TOYOTA DO BRASIL 
protocolada neste Departamento em 27/02/2020, atende 
às exigências contidas na Portaria epigrafada, conforme o 
contido no Documento Avulso de nº 194846/2020.

RESOLVE:

Art. 1º - RECADASTRAR BANCO TOYOTA DO BRASIL 
CNPJ: 03.215.790/0001-10 com endereço comercial 
situado AV JONALISTA ROBERTO MARINHO, nº 86, 
Bairro cidade moncoes, CEP: 04.576010 São Paulo–
SP, no exercício de suas atividades no âmbito do 
Departamento de Trânsito do Estado do Amapá.

Art. 2º - O Cadastramento do Agente Financeiro, para 
atuação junto ao DETRAN/AP, efetivar-se-á mediante 
formalização de processo dirigido ao Diretor-Presidente, 
desde que preenchidos os requisitos contidos na Portaria 
nº 732/2014. 

Art. 2º. O presente credenciamento terá vigência pelo 
período de 12 (doze) meses á conta do dia 07/06/2020 
a 07/06/2021.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Inácio Monteiro Maciel
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN-AP

HASH: 2020-0603-0003-3297

PORTARIA N° 254/2020 – DETRAN/AP, DE 02 DE 
JUNHO DE 2020.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por força 
do Decreto Estadual n° 0054 de 02 de janeiro de 2015, 
respectivamente, as demais normas em vigor;

CONSIDERANDO os incisos III e X do Art.22 da Lei 9.503 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO, o disposto na Resolução Nº 320/2009, 
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN;

CONSIDERANDO, a necessidade de ampliar a 
segurança dos proprietários de veículos, que celebram 
financiamentos contraídos com alienação, penhor, 
arrendamento e reserva, com vistas ao registro desses 
contratos;

CONSIDERANDO, os termos da Portaria n°. 
732/2014-DETRAN/AP, a qual regulamenta o registro, 
Cadastramento e Renovação anual de Agentes Financeiros, 
para efeito de inclusão e/ou exclusão de gravames no 
Sistema Nacional de Gravames - SNG, bem como do 
registro de Contrato de veículos, junto ao DETRAN/AP;

CONSIDERANDO, por derradeiro que a documentação 
apresentada pelo DISAL ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS LTDA protocolada neste Departamento 
em 31/03/2020 atende às exigências contidas na Portaria 
epigrafada, conforme o contido no Documento Avulso de 
nº 194943/2020.

RESOLVE:

Art. 1º - RECADASTRAR DISAL ADMINISTRADORA 
DE CONSORCIOS LTDA CNPJ: 59.395.061/0001-48 
com endereço comercial situado Av. José Maria Whitaker, 
nº 990, Bairro Planalto Paulista, CEP: 04.057-000 São 
Paulo–SP, no exercício de suas atividades no âmbito do 
Departamento de Trânsito do Estado do Amapá.

Art. 2º - O Cadastramento do Agente Financeiro, para atuação 
junto ao DETRAN/AP, efetivar-se-á mediante formalização 
de processo dirigido ao Diretor-Presidente, desde que 
preenchidos os requisitos contidos na Portaria nº 732/2014. 

Art. 2º. O presente credenciamento terá vigência pelo 
período de 12 (doze) meses á conta do dia 10/06/2020 
a 10/06/2021.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Inácio Monteiro Maciel
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN-AP

HASH: 2020-0603-0003-3293

PORTARIA N° 255/2020 – DETRAN/AP, DE 02 DE 
JUNHO DE 2020. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de 
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suas atribuições legais que lhe são conferidas por força 
do Decreto Estadual n° 0054 de 02 de janeiro de 2015, 
respectivamente, as demais normas em vigor;

CONSIDERANDO os incisos III e X do Art.22 da Lei 9.503 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO, o disposto na Resolução Nº 320/2009, 
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN;

CONSIDERANDO, a necessidade de ampliar a 
segurança dos proprietários de veículos, que celebram 
financiamentos contraídos com alienação, penhor, 
arrendamento e reserva, com vistas ao registro desses 
contratos;

CONSIDERANDO, os termos da Portaria n°. 
732/2014-DETRAN/AP, a qual regulamenta o registro, 
Cadastramento e Renovação anual de Agentes 
Financeiros, para efeito de inclusão e/ou exclusão de 
gravames no Sistema Nacional de Gravames - SNG, 
bem como do registro de Contrato de veículos, junto ao 
DETRAN/AP;

CONSIDERANDO, por derradeiro que a documentação 
apresentada pelo ADMNISTRADORA DE CONSORCIOS 
NACIONAL HONDA LTDA protocolada neste 
Departamento em 31/03/2020, atende às exigências 
contidas na Portaria epigrafada, conforme o contido no 
Documento Avulso de nº 194944/2020.

RESOLVE:

Art. 1º - RECADASTRAR ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA CNPJ: 
45.441.789/0001-54 com endereço comercial situado Av. 
Senador Roberto Simonsen, nº 304, Bairro São Caetano 
do Sul, CEP: 09.530-401 São Paulo–SP, no exercício de 
suas atividades no âmbito do Departamento de Trânsito 
do Estado do Amapá.

Art. 2º - O Cadastramento do Agente Financeiro, para 
atuação junto ao DETRAN/AP, efetivar-se-á mediante 
formalização de processo dirigido ao Diretor-Presidente, 
desde que preenchidos os requisitos contidos na Portaria 
nº 732/2014. 

Art. 2º. O presente credenciamento terá vigência pelo 
período de 12 (doze) meses á conta do dia 10/06/2020 
a 10/06/2021.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Inácio Monteiro Maciel
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN-AP

HASH: 2020-0603-0003-3294

PORTARIA N° 257/2020 – DETRAN/AP, DE 02 DE 
JUNHO DE 2020.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por força 
do Decreto Estadual n° 0054 de 02 de janeiro de 2015, 
respectivamente, as demais normas em vigor;

CONSIDERANDO os incisos III e X do Art.22 da Lei 9.503 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO, o disposto na Resolução Nº 320/2009, 
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN;

CONSIDERANDO, a necessidade de ampliar a 
segurança dos proprietários de veículos, que celebram 
financiamentos contraídos com alienação, penhor, 
arrendamento e reserva, com vistas ao registro desses 
contratos;

CONSIDERANDO, os termos da Portaria n°. 
732/2014-DETRAN/AP, a qual regulamenta o registro, 
Cadastramento e Renovação anual de Agentes 
Financeiros, para efeito de inclusão e/ou exclusão de 
gravames no Sistema Nacional de Gravames - SNG, 
bem como do registro de Contrato de veículos, junto ao 
DETRAN/AP;

CONSIDERANDO, por derradeiro que a documentação 
apresentada pelo: ITAU UNIBANCO VEICULOS 
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS protocolada 
neste Departamento em 16/06/2020 atende às exigências 
contidas na Portaria epigrafada, conforme o contido no 
Documento Avulso de nº 194746/2020.

RESOLVE:

Art. 1º - RECADASTRAR ITAU UNIBANCO VEICULOS 
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS CNPJ: 
42.421.776/0001-25 com endereço comercial situado Rua 
Tenente Mauro de Miranda nº 36, Bloco D 1 andar, Bairro 
Parque Jabaquara, CEP: 04.345.-030 São Paulo–SP, no 
exercício de suas atividades no âmbito do Departamento 
de Trânsito do Estado do Amapá.

Art. 2º - O Cadastramento do Agente Financeiro, para atuação 
junto ao DETRAN/AP, efetivar-se-á mediante formalização 
de processo dirigido ao Diretor-Presidente, desde que 
preenchidos os requisitos contidos na Portaria nº 732/2014. 

Art. 2º. O presente credenciamento terá vigência pelo 
período de 12 (doze) meses á conta do dia 10/06/2020 
a 10/06/2021.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Inácio Monteiro Maciel
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Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN-AP

HASH: 2020-0603-0003-3288

PORTARIA N° 258/2020-DETRAN/AP, DE   03 DE JUNHO 
DE 2020.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por força do 
Decreto Estadual n° 0054, de 02 de Janeiro de 2015, 
respectivamente, e;

CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual n° 1.453, de 
11 de fevereiro de 2010, que transformou o DETRAN-AP 
em Autarquia;

CONSIDERANDO os preceitos estabelecidos referentes 
às normas de realização de exames elencadas na Lei 
nº 9503, de 23 de setembro de 1997, a qual instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro, em especial o seu artigo 
148/CTB e, artigo 15, § 1, § 2 da Resolução 425/2012 – 
CONTRAN;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 
073/2012-DETRAN/AP, publicada no DOE nº 5311, 
11 de agosto 2012, que estabelece normas gerais 
sobre o Credenciamento de Entidades Psicológicas e 
Credenciamento de Psicólogos Peritos Examinadores 
junto ao DETRAN/AP.

RESOLVE:

Art. 1º - RECREDENCIAR DELCILENI DOS SANTOS 
ALMEIDA, CPF: 690.161.352-00, devidamente inscrito 
junto ao Conselho Regional de Psicologia/AP, sob o n° 
CRP: 10ª/03427 jurisdições Pará/Amapá.

Art. 2º - O presente recredenciamento autoriza a Psicóloga 
a realizar exames de avalição psicológica como Perita 
Examinadora de Trânsito, para obtenção da Carteira 
Nacional de Habilitação, conforme estabelecido pela 
Resolução CONTRAN N° 425/2012 tratados no art. 147, I 
e §§ 1º a 4º e o art. 148 do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 3º - O presente recredenciamento terá vigência pelo 
período de 12 (doze) meses, no período de 02/06/2020 
à 02/05/2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN-AP 

HASH: 2020-0603-0003-3334

PORTARIA N° 259/2020-DETRAN/AP, 03 DE JUNHO DE 
2020.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por força do 
Decreto Estadual n° 0054, de 02 de Janeiro de 2015, 
respectivamente, e;

CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual n° 1.453, de 
11 de fevereiro de 2010, que transformou o DETRAN-AP 
em Autarquia;

CONSIDERANDO os preceitos estabelecidos referentes 
às normas de realização de exames elencadas na Lei 
nº 9503, de 23 de setembro de 1997, a qual instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro, em especial o seu artigo 
148/CTB e, artigo 15, § 1, § 2 da Resolução 425/2012 – 
CONTRAN;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 
073/2012-DETRAN/AP, publicada no DOE nº 5311, 
11 de agosto 2012, que estabelece normas gerais 
sobre o Credenciamento de Entidades Psicológicas e 
Credenciamento de Psicólogos Peritos Examinadores 
junto ao DETRAN/AP.

RESOLVE:

Art. 1º - RECREDENCIAR VITÓRIA MARIA RIBEIRO DE 
ALMEIDA BORGES, CPF: 432.107.162-34, devidamente 
inscrito junto ao Conselho Regional de Psicologia/AP, sob 
o n° CRP: 10ª/698 jurisdições Pará/Amapá.

Art. 2º - O presente recredenciamento autoriza a Psicóloga 
a realizar exames de avalição psicológica como Perita 
Examinadora de Trânsito, para obtenção da Carteira 
Nacional de Habilitação, conforme estabelecido pela 
Resolução CONTRAN N° 425/2012 tratados no art. 147, 
I e §§ 1º a 4º e o art. 148 do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 3º - O presente recredenciamento terá vigência pelo 
período de 12 (doze) meses, no período de 02/06/2020 
à 02/05/2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN-AP

HASH: 2020-0603-0003-3331

PORTARIA N° 256/2020 – DETRAN/AP, DE 02 DE 
JUNHO DE 2020.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
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ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por força 
do Decreto Estadual n° 0054 de 02 de janeiro de 2015, 
respectivamente, as demais normas em vigor;

CONSIDERANDO os incisos III e X do Art.22 da Lei 9.503 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO, o disposto na Resolução Nº 320/2009, 
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN;

CONSIDERANDO, a necessidade de ampliar a 
segurança dos proprietários de veículos, que celebram 
financiamentos contraídos com alienação, penhor, 
arrendamento e reserva, com vistas ao registro desses 
contratos;

CONSIDERANDO, os termos da Portaria n°. 
732/2014-DETRAN/AP, a qual regulamenta o registro, 
Cadastramento e Renovação anual de Agentes 
Financeiros, para efeito de inclusão e/ou exclusão de 
gravames no Sistema Nacional de Gravames - SNG, 
bem como do registro de Contrato de veículos, junto ao 
DETRAN/AP;

CONSIDERANDO, por derradeiro que a documentação 
apresentada pelo: AM CARD ADMINISTRADORA DE 
CARTÕES S/A protocolada neste Departamento em 
10/03/2020, atende às exigências contidas na Portaria 
epigrafada, conforme o contido no Documento Avulso de 
nº 194518/2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CADASTRAR AM CARD ADMINISTRADORA 
DE CARTÕES S/A LTDA CNPJ: 04.764.397/0001-49, 
com endereço comercial situado na R. Rio Purus, nº 31, 
SL5 CJ RES VIEIRAL, Bairro N SRA DAS GRAÇAS, 
CEP: 69.053-050 MANAUS–AM, no exercício de suas 
atividades no âmbito do Departamento de Trânsito do 
Estado do Amapá.

Art. 2º - O Cadastramento do Agente Financeiro, para atuação 
junto ao DETRAN/AP, efetivar-se-á mediante formalização 
de processo dirigido ao Diretor-Presidente, desde que 
preenchidos os requisitos contidos na Portaria nº 732/2014. 

Art. 2º. O presente credenciamento terá vigência pelo 
período de 12 (doze) meses á conta do dia 07/05/2020 
a 07/05/2021.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Inácio Monteiro Maciel
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN-AP

HASH: 2020-0603-0003-3303

Instituto de Terras

PORTARIA (P) N° 034/2020- GAB/AMAPÁ TERRAS

Dispõe sobre a regulamentação da  jornada de trabalho 
presencial durante o período de enfrentamento da 
pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), no âmbito 
do Instituto de Terras do Estado do Amapá – Amapá 
Terras.

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS 
DO ESTADO DO AMAPÁ –AMAPÁ TERRAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 3.974 
de 11 de setembro de 2019, com base nos dispostos dos 
Decretos nº 1.414 de 19 de março de 2020, art. 8º (in 
fine);  1.497 de 03 de abril  de 2020, notadamente art. 8º 
(in fine);

RESOLVE:

Art. 1º - Adotar no âmbito do Amapá Terras o  regime de 
trabalho presencial,  com a finalidade de dar execução a 
Lei Federal nº 14.004 de 26 de maio de 2020, posto que 
é serviço essencial aos interesses do Estado do Amapá.

§ 1 – Os servidores devem obedecer os termos desta 
Portaria, a fim de que seja assegurada a continuidade 
da prestação do serviço,  produtividade e a qualidade do 
trabalho do servidor público, no período de enfrentamento 
da pandemia, sem prejuízo da observância das regras da 
vigilância sanitária;

§ 2 – O trabalho presencial se dará por meio de rodízio 
e presença parcial dos servidores, evitando aglomeração 
e atentando as regras da vigilância sanitária, conforme 
disciplinamento  da escala feita pelo chefe imediato, de 
forma que todos contribuam;

§ 3 – O chefe imediato disponibilizará a escala de rodízio 
dos servidores a DIROT, Gabinete e setor de Pessoal.

Art. 2º - Durante o período em que perdurar a situação de 
emergência afeta ao Novo Coronavírus, serão diretrizes a 
serem adotadas no âmbito do Amapá Terras:

§ 1 - Adoção de trabalho presencial nos seguintes 
setores: Gabinete, ADINS, Diretoria de Ordenamento 
Territorial – DIROT, Coordenadorias (CRF/COF/CCGEO/
CCAT/CLUI), Núcleo Administrativo e Financeiro – NAF e 
demais Setores Administrativos do Amapá Terras;

§ 2 - Deverá ser assegurada a presença diária de 
servidores, em número mínimo e suficiente, para a

continuidade da prestação do serviço público essencial;

§ 3 - Evitar aglomeração no ambiente de trabalho, 
observando todas as regras da Vigilância Sanitária, 
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mantendo uma distância mínima de 02 metros;

§ 4 - É obrigatório o uso de máscaras de proteção (caseira 
ou comercial) nas dependências do Instituto;

§ 5 – O horário de expediente será das 08:00hs às 
14:00hs.

Art. 3º - Ficam suspensos, temporariamente, enquanto 
vigorar o Decreto Estadual, o atendimento presencial 
ao público externo, o que deverá ser feito remotamente 
por meios tecnológicos disponíveis, ressalvando-se o 
atendimento aos Oficiais de Justiça no cumprimento de 
determinações judiciais.

Art. 4º Ficam suspensos do comparecimento 
presencial os servidores com idade superior a 60 anos, 
grávidas, portadores de doenças crônicas, diabetes, 
imunodeprimidos, ou que apresentem qualquer quadro 
definido pelo Ministério da Saúde como grupo de risco, 
bem como os servidores que tiverem com suspeita ou 
forem diagnosticados com COVID-19, que  em ambos os 
casos  apresentem atestado médico.

§ 1- O disposto no “caput” deste artigo abrange também 
os servidores que tenham contato ou convívio direto com 
casos suspeitos ou confirmados, que deverão  comunicar 
ao respectivo chefe imediato, com documentação 
comprobatória;

§ 2 -  Os servidores relacionados neste artigo deverão 
desempenhar em domicílio, em regime excepcional 
de teletrabalho, as funções determinadas pela chefia 
imediata, respeitadas as atribuições do cargo ou do 
emprego, sendo vedada sua participação em reuniões 
presenciais ou a realização de tarefas no âmbito da 
repartição pública.

§ 3 - A efetividade do servidor ou do empregado público 
a que tenha sido aplicado o regime de teletrabalho, 
dependerá do cumprimento das metas e dos níveis de 
produtividade estabelecidos pela chefia imediata, com a 
chancela  da DIROT e do Diretor Presidente.

§ 4 - Os dispostos neste artigo e nos demais termos desta 
Portaria não implicam rompimento do vínculo obrigacional 
dos atingidos pelas medidas ora instituídas, cabendo aos 
Diretores, Coordenadores, Chefes e demais servidores, 
manterem atualizados os dados de endereço e telefone 
que permitam localizá-los diante de emergência e bem 
assim, estão obrigados, igualmente, conforme caso, 
atender às convocações a si destinadas.

Art. 5º - Ficam suspensas enquanto perdurar a situação 
de emergência:

§ 1 – as atividades de capacitação, de treinamento ou 
de eventos coletivos que impliquem a aglomeração de 
pessoas;

§ 2 – A participação dos Diretores e demais servidores em 
eventos ou viagens interestaduais a serviço;
Parágrafo Único – Eventuais exceções à norma de 
que trata o “caput” deste artigo deverão era avaliados e 
autorizados pelo Gabinete do Diretor Presidente.

Art. 6º - Os Diretores, Coordenadores, Chefes e demais 
colaboradores que descumprirem as determinações 
dispostas nesta Portaria, estarão sujeitos às sanções e 
procedimentos administrativos disciplinares.

Art. 7º - As determinações impostas pela presente Portaria 
entram em vigor no dia 04 de junho de 2020  e durarão até 
a sua expressa revogação.

Art. 8º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 9º - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE TERRAS DO ESTADO DO AMAPÁ – AMAPÁ 
TERRAS.

Macapá-AP, 03 de junho de 2020.
JULHIANO CESAR AVELAR
Diretor – Presidente
Decreto nº 3974 – 11/09/2019

HASH: 2020-0603-0003-3333

Fundação da Criança
e do Adolescente

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 004/2017- FCRIA

Pelo presente instrumento, e nos melhores termos de 
direito, os fins assinados, de um lado a FUNDAÇÃO 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FCRIA - AP, 
pessoa jurídica de Direito público, criada pelo Decreto 
0309, de 18.12.91, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
34.925.099/0001-54, com sede na Rua Eliezer Levy, 
nº 1090 – Centro, nesta cidade de Macapá – AP, 
doravante denominada CONTRATANTE, representada 
por sua Diretora Presidente, Srª. ANDREZA MELO DE 
LIMA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
nº PTC-AP 289315-AP e do CPF nº. 614.871.352-87, 
residente e domiciliada nesta cidade de Macapá – AP, e 
de outro lado como CONTRATADA a empresa J. C. M. 
COMERCICIO E SERVIÇOS EIRELLI, inscrita no CNPJ 
n° 07.307.290/0001-60, com sede na Av Dos Aimorés, 
nº 1328, Bairro Buritizal, CEP 68902-860, Macapá - AP, 
neste ato representado por seu representante legal o 
Sr. JOSÉ CARLOS DE MELO CARDOSO, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 012593 - SSP/AP, e 
CPF nº 341.757.172-24, residente e domiciliado na Rua 
Professor Tostes, nº 1159, Bairro Santa Rita, CEP 68901-
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316 Macapá - AP, resolvem de comum acordo, firmar o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:

FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO Nº 
004/2017-FCRIA:

O presente contrato tem por fundamento legal a Lei 8.666/93 
e Lei vinculada aos termos do edital do Pregão eletrônico 
nº 004/2016 e Ata de Registro de Preços nº 001/2016, 
Processo nº 12.000.154/16 e demais disposições aplicáveis

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:

O presente Termo Aditivo de Contrato tem como objeto a 
contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de locação de veículo automotor com manutenção 
e seguro para atender as demandas da Fundação da 
Criança e do Adolescente-FCRIA. Conforme especificações 
na cláusula primeira do contrato nº 004/2017-FCRIA.

CÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA:

O presente contrato terá duração de 12 (doze), com 
vigência de 29/05/2020 a 29/05/2021 podendo ser 
prorrogado por temo aditivo, de acordo os termos da lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR DO CONTRATO:

O Valor Global deste termo aditivo de Contrato será de 
RS 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) e o Valor 
Mensal de 12.500,00 (Doze Mil e Quinhentos Reais).

CLÁUSULA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS:

Nos casos omissos deste termo aditivo, são válidos os 
do contrato 004/2017-FCRIA; e por estarem assim justos 
e CONTRATANTE e CONTRATADA, firmam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo que a tudo assistiram, 
obrigando-se ao seu fiel cumprimento e para que 
produzam os efeitos legais.

Macapá - AP, 28 de Maio de 2020.
ANDREZA MELO DE LIMA
Diretor - Presidente/FCRIA
CONTRATANTE

HASH: 2020-0603-0003-3330

Companhia de Eletricidade do Amapá

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
007/2020–PRL/CEA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2019

Torna-se público que Companhia de Eletricidade do 
Amapá – CEA, realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço Global do Lote.

DATAS E HORÁRIOS: Abertura das Propostas: 
29/06/2020 às 08h00min.

Disputa: 29/06/2020 às 09h30min.

Observando o horário de Brasília/DF.

Endereço: sitio de www.licitacoes-e.com.br do Licitação 
nº 810702

Tendo o objeto à Contratação de empresa de engenharia 
para execução de serviços de construção e manutenção 
preventiva e corretiva em redes de distribuição aéreas, 
sob a forma de produtividade por unidade de serviços 
(US), nas áreas de atuação da Companhia de Eletricidade 
do Amapá – CEA.

Macapá, 03 de junho de 2020.
José Domingos Rodrigues Pinto
Pregoeiro

HASH: 2020-0603-0003-3311

PORTARIA Nº   093/2020 – PR/CEA

O Presidente da Companhia de Eletricidade do Amapá – 
CEA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto Social em vigor e;

CONSIDERANDO que compete a esta Presidência o ato 
para nomeação e exoneração para Cargos Comissionados 
e Funções Gratificadas;
 
RESOLVE
 
EXONERAR SHEILA DIAS PAIXÃO BRASILIENSE, para 
o Cargo Comissionado de Assessoria II da Procuradoria 
Jurídica - PRJ, desta empresa.
 
ESTA PORTARIA tem vigência a partir desta data.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Macapá-AP, 01 de Junho de 2020.
Rodolfo Fernandes da Silva Torres
Presidente

HASH: 2020-0603-0003-3310

PORTARIA Nº  096/2020 – PR/CEA

O Presidente da Companhia de Eletricidade do Amapá – 
CEA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
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Estatuto Social em vigor e;

CONSIDERANDO que compete a esta Presidência o ato 
para nomeação e exoneração para Cargos Comissionados 
e Funções Gratificadas;

RESOLVE
 
NOMEAR PAULO RONALDO SANTOS BRASILIENSE, 
para o Cargo Comissionado de Assessoria II da 
Procuradoria Jurídica - PRJ, desta empresa.
 
ESTA PORTARIA tem vigência a partir desta data.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Macapá-AP, 01 de Junho de 2020.
Rodolfo Fernandes da Silva Torres
Presidente

HASH: 2020-0603-0003-3309

PORTARIA Nº 097/2020

Estabelece medidas preventivas, de caráter temporário, 
para a redução dos riscos de disseminação do coronavírus, 
causador da COVID-19, na Companhia de Eletricidade do 
Amapá, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE ELETRICIDADE 
DO AMAPÁ – CEA, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, CONSIDERANDO:

a) Resolução Normativa nº. 878, de 24 de março de 2020, 
da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, que 
estabelece Medidas para preservação da prestação do 
serviço público de distribuição de energia elétrica em 
decorrência da calamidade pública atinente à pandemia 
de coronavírus (COVID-19);
b) o Decreto do Governo do Estado do Amapá nº.  1782, 
de 28 de maio de 2020, que alterou o Decreto nº 1726, 
de 15 de maio de 2020, que alterou o Decreto nº 1616, 
de 03 de maio de 2020, que alterou o Decreto nº 1.539, 
de 18 de abril de 2020, que alterou o Decreto nº. 1497, 

de 03 de abril de 2020, que dispõe sobre novas medidas 
de restrição de aglomeração de pessoas com a finalidade 
de reduzir os riscos de transmissão do novo Coronavírus 
(COVID-19);
c) o Decreto do Governo do Estado do Amapá nº. 1790, 
de 30 de maio de 2020, que alterou o Decreto nº 1614, de 
01 de maio de 2020, que alterou o Decreto nº 1534, de 17 
de abril de 2020, que alterou o Decreto nº 1.495, de 02 de 
abril de 2020, que alterou o Decreto nº. 1377, de 17 de 
março de 2020, em razão da continuidade ao combate do 
COVID-19;
d) a Resolução de Diretoria Executiva nº. 016/2020, da 
Companhia de Eletricidade do Amapá, que estabelece 
medidas preventivas para a redução dos riscos de 
contaminação pelo COVID-19 no âmbito da CEA;
e) a necessidade de manter a continuidade dos serviços 
da Companhia, vez que trata-se de serviço de caráter 
essencial;
f) os recursos de tecnologia da informação disponíveis e 
a possibilidade de realização das atividades laborais em 
regime remoto,

RESOLVE

Art. 1º. Fica prorrogado o prazo definido na Portaria nº 
092/2020, até o dia 30 de junho de 2020.

Parágrafo único. O período de que trata o caput poderá 
ser alterado, após deliberação da Diretoria, em caso de 
verificação da necessidade da medida.

Art. 2º. Ficam mantidas todas as demais disposições 
estabelecidas na citada Portaria e nas que a antecederam.

Art. 3º. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente 
da CEA, com auxílio da Direção Executiva.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Macapá – AP, 01 de junho de 2020.
Rodolfo Fernandes da Silva Torres
Presidente

HASH: 2020-0603-0003-3308

PUBLICIDADE
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CONTRATO Nº 008/2020- DPE/AP

Vinculado ao Processo nº 2.00000.101/2020 –

DPE/AP

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
008/2020, QUE FAZEM ENTRE SI A DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, E A EMPRESA MSB 
TECNOLOGIA LTDA   ME.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
- CNPJ sob o n.º 11.762.144/0001-00, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. Diogo Brito Grunho, 
conforme Decreto n° 0388/2020, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o n.º 788.263.652-53 e portador do 
RG n.º 328399-POLITEC/AP, residente e domiciliado 
a Av. Procópio Rola, n° 456, Bairro Centro – Macapá-
Ap, doravante denominado CONTRATANTE, outro 
lado como a Empresa MSB TECNOLOGIA LTDA - ME, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ sob o n.º 24.794.814/0001-03, estabelecido na 
rua Leopoldo Machado, 2183, Bairro _Central– Cep: 
68.900-067, Macapá-Ap, neste ato representada pelo 
seu representante legal, Sr: ADOLFO FRANCESCO DE 
OLIVEIRA COLARES, e em observância às disposições 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 8.248, 
de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 9.507, de 21 de 
setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio 
de 2010, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de 
Abril de 2019 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG 
nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem 
celebrar o presente  Contrato, decorrente da Dispensa de 
Licitação nº 03/2020, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas.

DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de 
serviços de Contratação de empresa especializada 
em serviços de fornecimento de sistema (software) de 
atendimento simultâneo para usuários da Defensoria 
Pública do Estado do Amapá, em até 3 (três) linhas 
telefônicas, por meio de chat/whatsapp, com mensagens 
automáticas, direcionamento e redirecionamento de 
atendimento para todos os núcleos especializados e 
regionais da DPE-AP, além de encaminhamento de 
informativos institucionais que serão prestados nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
do Edital.

1.1.  Este Contrato vincula-se ao Edital do Dispensa 
de Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

1.2. Objeto da contratação

mChat para atendimento de clientes via WhatsApp;

i. Menu de atendimento (até 3 níveis de Menu) a ser 
customizado para o cliente (Experiência de Usuário) o 
Usuários ilimitados  o Departamentos ilimitados

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no 
Edital, com início na data de 02/06/2020 e encerramento 
em 01/06/2021, podendo ser prorrogado por interesse 
das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde 
que haja autorização formal da autoridade competente e 
seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP 
nº 05/2017, atentando, em especial para o cumprimento 
dos seguintes requisitos:

DO PREÇO

O valor mensal da contratação é de R$ 460,00 
(quatrocentos e sessenta reais), perfazendo o valor 
anual R$ 5.520,00 (cinco mil quinhentos e vinte).

Custo com a implantação a ser pago em parcela única no 
valor de R$ 700,00 (setecentos reais);

Custo com Unidade de Serviço Técnico (UST) no caso 
de customização do sistema será paga somente se 
houver necessidade, o valor de R$ 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais);

Custo com Treinamento online de grupo R$ 300,00 
(trezentos reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas 
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração.

Nota de Empenho n°. 2020NE0045

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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As despesas decorrentes da contratação do objeto deste 
contrato correrão à conta dos recursos próprios da DPE/
AP, Programa 03.422.0074.2023, Elemento de Despesa 
3.3.90.40, fonte: 101.

DO – FORO

É eleito o Foro para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste  Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Macapá-AP, 02 de junho de 2020.
SIGNATÁRIOS: DIOGO BRITO GRUNHO/DPE/AP E MSB 
TECNOLOGIA LTDA   ME /EMPRESA CONTRATADA
DIOGO BRITO GRUNHO
DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
Decreto:0388/2020

HASH: 2020-0603-0003-3338

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 
- N° 07/2020 

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - N° 07/2020-CPL/DPE/AP
PROCESSO Nº 2.00000.007/2020

Adjudicação do Objeto:

OBJETO: Registro de preços para Contratação de 
empresa especializada na execução dos serviços 
de manutenção preventiva, corretiva, instalação e 
desinstalação, com fornecimento do material necessário 
e reposição de peças nos aparelhos de climatização de 
ar, na Defensoria do Estado do Amapá

EMPRESA CARDOSO & SILVA COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA – EPP CNPJ nº 21.842.152/0001-01

Valor Global: de R$ 68.899,98 (Sessenta e oito mil 
oitocentos e noventa e nove reais e noventa e oito 
centavos);

Macapá-AP 02 de junho de 2020.

Edgar Tiassu de Souza da Silva
Presidente CPL/DPE-AP
Portaria 227/2020

HOMOLOGO o resultado:

Diogo Brito Grunho
Defensor Publico-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº 0388/2020

HASH: 2020-0603-0003-3302

Ministério Público

ANEXO I – RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 001/2020

No dia 28 de maio de 2020, no Ministério Público do Estado 
do Amapá, registra-se o preço da empresa SANTANA 
INSUMOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA 
- EPP (CNPJ: 07.217.182/0001- 04),com sede na Rua 
Camacam, nº 73 – Vila Anastácio – São Paulo – SP – CEP: 
05095-000. Fone: (11) 3104-2776. Email: ricardolicio@
uol.com.br, para eventual fornecimento de MATERIAL 
DE CONSUMO (Cartuchos Toners) ao Ministério Público 
do Estado do Amapá, conforme descrito no quadro 
abaixo, resultante do Pregão Eletrônico nº 001/2020 
para Sistema de Registro de Preços. As especificações 
constantes no Processo Administrativo MP-AP nº 
20.06.0000.0000379/2020-18, assim como os termos 
da proposta, integram a Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição.
 
Este Registro de Preços tem a vigência de 12 meses, até 
27/05/2021.
 

Descrição Resumida
Unid. Qtd. Registrada Preço Unit. 

RegistradoLote/Item

1.1-Cartucho de Toner para impressora HP LaserJet P2035/P2055, 
original ou similar, de primeiro uso, não remanufaturado, não 
recondicionado e não recarregado, Ref. CE505A, tinta preta, HP 
05A. Garantia não inferior a 12 meses. Marca: Cartucho & CIA - 
Modelo:CE505A, conforme proposta apresentada pela empresa.

UND 200 R$ 30,00
  

3.1-Cartucho de toner para Impressora HP LaserJet P2014/P2015, 
original ou similar, de primeiro uso, não remanufaturado, não 
recondicionado e não recarregado, Ref. Q7553AB, tinta preta, HP 
53A. Garantia não inferior a 12 meses. Marca: Cartucho & CIA - 
Modelo: Q7553AB, conforme proposta apresentada pela empresa.

UND 30 R$ 37,66
 

4.1- Cartucho de toner para impressora HP LaserJet PRO 
400 M401/400M425, original ou similar, de primeiro uso, não 
remanufaturado, não recondicionado e não recarregado, Ref. 
CF280A, tinta preta, HP 80A. Garantia não inferior a 12 meses. Marca: 
Cartucho & CIA - Modelo: CF280A, conforme proposta apresentada 
pela empresa.

UND 140 R$ 29,21
  

5.1- Toner MLT-D203U cor preto, para impressora
Samsung modelo: SL M4020/ M4070, original ou similar, de primeiro 
uso, não remanufaturado, não recondicionado e não recarregado, 
rendimento 15.000 páginas. Garantia não inferior a 12 meses. Marca: 
Cartucho & CIA - Modelo: SL M4020/ M4070, conforme proposta 
apresentada pela empresa.

UND 150 R$ 58,00
  
Dr. JOÃO PAULO DE OLIVEIRA FURLAN
Secretário-Geral/MP-AP, em exercício

HASH: 2020-0603-0003-3282



Quarta-feira, 03 de Junho de 2020Seção 03• Nº 7.183Diário Oficial

29 de 29

Prefeitura Municipal De

Ferreira Gomes

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIRA GOMES
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 046/2019

CONTRATADA: UNINORTE EMPREENDIMENTOS 
LTDA - CNPJ n° 07.209.926/0001-30.

Objeto: Prorrogação do prazo constante da CLÁUSULA 
OITAVA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
DO CONTRATO, do contrato ora aditado, por mais 90 
(noventa) dias a contar de 28 de maio de 2020, com 
fundamento legal no Artigo 57, § 1º da Lei nº 8.666/93.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, inciso II, da Lei 
8.666/93.

Ferreira Gomes-AP, 27 de maio de 2020.
João Álvaro Rocha Rodrigues
Prefeito Municipal

HASH: 2020-0603-0003-3313

Publicações Diversas

PUBLICAÇÃO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
AMBIENTAL À SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE DE MACAPÁ

F. B. Empreendimentos & Urbanismo SPE LTDA - 
CNPJ: 35.504.230/0001-72

Torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Macapá - SEMAM, através do processo nº 
0241/2020, Licença Prévia Ambiental Municipal (LP), para 
iniciar a obra do Loteamento Jardim Itália Residence, 
situada na Rodovia Juscelino Kubitschek, 4211 - CEP: 
68903-197 – Bairro: Jardim Marco Zero - Município de 
Macapá, no Estado da Amapá. Não foi determinado 
estudo de Impacto Ambiental
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